
   

 

 

 

 

 

SUNO ENERGIAS LIMPAS PROJETOS MADUROS S.A 
CNPJ nº 53.192.626/0001-03 

NIRE 35300628748 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
 REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
  

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 23 dias do mês de dezembro, às 10 horas, na sede social da SUNO 
ENERGIAS LIMPAS PROJETOS MADUROS S.A (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, 
nº192, conjunto 62, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-010. 

 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se evidencia 

pelas assinaturas lançadas no Livro de Registros de Presença de Acionistas da Companhia, na 

forma do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”). 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Rodrigo Leandro Pereyra Morosky – Presidente; e Roberto Costa 

Pereira – Secretário. 

 
ORDEM DO DIA: examinar e deliberar sobre: (i) Aprovar a redução do capital social da 

Companhia no montante de R$ 60.100.000,00 (sessenta milhões e cem mil reais), por 

excesso de capital, nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404/76, sem cancelamento de 

ações, mediante restituição de valores aos acionistas, observando-se que: (a) o montante 

correspondente a 99% (noventa e nove por cento) da redução, equivalente a R$ 

59.450.000,00 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais), será 

destinado ao acionista majoritário  FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
PROJETOS MADUROS ENERGIAS LIMPAS RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ sob o nº 61.007.289/0001-65; e (b) o 

montante correspondente a 1% (um por cento) da redução, equivalente a R$ 650.000,00 

(seiscentos e cinquenta mil reais), será destinado ao acionista minoritário FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HOLDING PROJETOS ENERGIAS LIMPAS 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, inscrito no CNPJ 

sob o nº 61.008.232/0001-80, respeitados os prazos legais para oposição de credores;); 

e (ii) a autorização para os Diretores praticarem todos os atos necessários à efetivação 

das deliberações ora tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e 

atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos públicos e privados competentes. 

 

DELIBERAÇÃO: Após apreciação das matérias constantes da ordem do dia, resolveu, sem 

ressalvas aprovar: 

 

i) Aprovar a redução do capital social da Companhia no montante de R$ 60.100.000,00 

(sessenta milhões e cem mil reais), por excesso de capital, nos termos do artigo 173 

da Lei nº 6.404/76, sem cancelamento de ações, mediante restituição proporcional 

aos acionistas, observados os prazos legais para oposição de credores; 

 

ii) Em razão das deliberações acima, o capital social da Companhia, que havia sido 

elevado para RR$ 214.816.004,23 (Duzentos e quatorze milhões, oitocentos e 
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dezesseis mil, quatro reais e vinte e três centavos), passa a ser fixado em R$ R$ 

154.716.004,23 (cento e cinquenta e quatro milhões, setecentos e dezesseis mil, 

quatro reais e vinte e três centavos), representado por 100 (cem) ações ordinárias 

nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas; 

 

iii) Em decorrência, o Artigo Quinto do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
iv) “ARTIGO QUINTO – O capital social é de R$ 154.716.004,23 (cento e cinquenta e 

quatro milhões, setecentos e dezesseis mil, quatro reais e vinte e três centavos), 

representado por 100 (cem) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 

totalmente subscritas e integralizadas.” 
 

v) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações acima, inclusive registros perante a Junta Comercial, 

publicações legais e restituição de valores aos acionistas. 

 

vi) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que lida e 

aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 

lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Presentes: 

Mesa: Presidente: Rodrigo Leandro Pereyra Morosky e Secretário: Roberto Costa Pereira. 

Acionista: SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS IS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (representada por Singulare Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A, por sua vez, representada por seus procuradores). 

A presente é cópia fiel do original lavrado em Livro Próprio. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2025 

 

Mesa: 

 

 

____________________________________ 

Rodrigo Leandro Pereyra Morosky 

Presidente 

_____________________________________ 

Roberto Costa Pereira 

Secretário 
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